
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 459, DE 25 DE MARÇO DE 2009. 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

DO REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art. 40.  Os registros de imóveis, observados os prazos e condições previstas em 
regulamento, instituirão sistema de registro eletrônico. 

Art. 41.  Os documentos eletrônicos apresentados ao registro de imóveis ou por 
ele expedidos deverão atender aos requisitos da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING - Padrões de Interoperabilidade de Governo 
Eletrônico, conforme regulamento. 

Parágrafo único.  Os serviços de registros de imóveis disponibilizarão serviços de 
recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico. 

Art. 42.  Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973

Parágrafo único.  Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à 
vigência da Lei no 6.015, de 1973, poderão ser inseridos no sistema eletrônico.  

, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até cinco 
anos a contar da publicação desta Medida Provisória.  

Art. 43.  Os livros a que se refere o art. 173 da Lei nº 6.015, de 1973, serão 
escriturados de forma eletrônica, devendo ser mantidas cópias de segurança em local 
diverso, conforme regulamento. 

Art. 44.  A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata 
o art. 40, os registros de imóveis disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio 
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, 
conforme regulamento. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.3.2009 e Retificado no DOU de 31.3.2009 
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